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LEI Nº 3.128, DE 09 DE JUNHO DE 2015. 

    

                                 Cria o Parque Natural de Morrinhos.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 Art. 1º Fica criado dentro do perímetro urbano do Município de Morrinhos, o Parque 

Natural de Morrinhos, Unidade de Conservação de Proteção Integral. 

 

 § 1º O memorial descritivo da área está descrito no anexo único desta lei.   

 

 § 2º O Poder Público Municipal tomará todas as medidas necessárias para a prote-

ção da área descrita no caput, valorizando sempre o seu uso sustentável, primando pelas ativi-

dades ligadas ao eco-turismo e à educação ambiental, sem prejuízo de demais medidas proteti-

vas valoradas no Sistema Nacional de Proteção ao Meio Ambiente. 

 

 Art. 2º São objetivos do Poder Público em relação ao Parque Natural de Morrinhos: 

 

 I - Contribuir para a conservação das variedades de espécies biológicas e dos recur-

sos genéticos no seu interior; 

 

 II - Proteger as espécies ameaçadas de extinção, caso lá existam; 

 

 III - Contribuir para a preservação e a restauração da diversidade do ecossistema 

natural do Parque Natural; 

 

 IV - Promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; 
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 V - Promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no 

processo de desenvolvimento; 

 

 VI - Proteger suas paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica; 

 

 VII - Proteger as características relevantes de natureza geológica, morfológica, geo-

morfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; 

 

 VIII - Recuperar ou restaurar o ecossistema degradado em seu interior; 

 

 IX - Proporcionar meio e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e 

monitoramento ambiental; 

 

 X - Valorizar econômica e socialmente a sua diversidade biológica; 

 

 XI - Favorecer condições e promover a educação e a interpretação ambiental e a 

recreação em contato com a natureza. 

 

 Art. 3º As despesas de manutenção do Parque Natural de Morrinhos, correrão à con-

ta de dotações orçamentárias próprias ligadas à Superintendência Municipal de Meio Ambiente, 

que será o órgão responsável pela sua administração. 

 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 5º Revoga-se a Lei 1.435, de 20 de junho de 1996, bem como a Lei 2.386, de 23 

de novembro de 2007. 

 

Morrinhos, 09 de junho de 2015; 169º de Fundação e 132º de Emancipação Política. 

 

ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 
=Prefeito= 

Paulo Roberto de Souza 
Paulo Roberto da Silva 
Rafael Rodrigues Sousa 
Emerson Martins Cardoso 
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LEI 3.128, DE 09 DE JUNHO DE 2015 

 

ANEXO ÚNICO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE MORRINHOS 

Município Morrinhos  ; UF: GO 

Área  

PE  

 

MUNICÍPIO:  

Morrinhos    U.F.: GO 

ÁREA 

104,70 (cento e quatro hectares e setenta ares).    

PERÍMETRO  

5.876,46 (cinco mil oitocentos e setenta e seis metros e quarenta e seis centímetros). 

 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1 de coordenadas, E=697.689,89m e 

N=8.038.829,77m., deste segue até o M2 de coordenadas E=697.933,07m e N=8.039.114,22m 

com azimute 40º 31’ 40,10051’’ e distância 374,23m; deste segue até M3 de coordenadas, 

E=698.011,87m e N=8.039.196,54m com azimute 43º 44’ 35,56590’’ e distância 113,96m; deste 

segue até M4 de coordenadas, E=698.111,38m e N=8.039.313,09 com azimute 40º 29’ 

40,73326’’ e distância 153,25m; deste segue até M5 de coordenadas, E=698.170,57m e 

N=8.039.348,36m com azimute 59º 12’ 04,45215’’ e distância 68,90m; deste segue até M6 de 

coordenadas, E=698.712,43m e N=8.039.654,45m com azimute 60º 32’ 21,77182’’ e distância 
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622,34m; deste segue até M7 de coordenadas E=699.360,92m e N=8.040.019,82m com azimute 

60º 36’ 06,81360’’ e distância 744,34m; deste segue até M8 de coordenadas E=699.662,10 e 

N=8.040.020,47 com azimute 89º 52’ 36,20923’’ e distância 301,18m; deste segue até M9 de 

coordenadas, E=699.666,02m e N=8.039.986,91m com azimute 173º 19’ 55,06423’’ e distância 

33,79m; deste segue até M10 de coordenadas, E=699.716,70m e N=8.039.998,13m com azimu-

te 77º 30’ 35,15309’’ e distância 51,91m; deste segue até M11 de coordenadas, E=699.791,17m 

e N=8.039.969,72m com azimute 110º 53’ 05,35698’’ e distância 79,70m; deste segue até M12 

de coordenadas, E=699.827,77m e N=8.039.960,96m com azimute 103º 27’ 32,95945’’ e distân-

cia 37,63m; deste segue até M13 de coordenadas, E=699.870,12m e N=8.039.936,18m com 

azimute 120º 19’ 55,73370’’ e distância 49,06m; deste segue até M14 de coordenadas, 

E=699.924,05m e N=8.039.879,37m com azimute 136º 29’ 25,85383’’ e distância 78,34m; deste 

segue até M15 de coordenadas, E=699.897,31m e N=8.039.809,58m com azimute 200º 57’ 

40,72015’’ e distância 74,73m; deste segue até M16 de coordenadas, E=699.829,41m e 

N=8.039.838,75m com azimute 293º 14’ 56,69097’’ e distância 73,91m; deste segue até M17 de 

coordenadas, E=699.824,47m e N=8.039.805,07m com azimute 188º 20’ 43,08434’’ e distância 

34,05m; deste segue até M18 de coordenadas, E=699.825,41m e N=8.039.789,27m com azimu-

te 176º 35’ 45,38582’’ e distância 15,82m; deste segue até M19 de coordenadas, 

E=699.832,44m e N=8.039.773,43m com azimute 156º 03’ 28,73326’’ e distância 17,34m; deste 

segue até M20 de coordenadas, E=699.812,14m e N=8.039.760,45m com azimute 237º 24’ 

36,28379’’ e distância 24,09m; deste segue até M21 de coordenadas, E=699.750,05m e 

N=8.039.748,77m com azimute 259º 20’ 55,50321’’ e distância 63,18m; deste segue até M22 de 

coordenadas, E=699.751,97m e N=8.039.731,85m com azimute 173º 31’ 11,38162’’ e distância 

17,03m; deste segue até M23 de coordenadas, E=699.633,70m e N=8.039.739,01m com azimu-

te 273º 27’ 52,99899’’ e distância 118,49m; deste segue até M24 de coordenadas, 

E=699.611,82m e N=8.039.727,42m com azimute 242º 05’ 29,15670’’ e distância 24,76m; deste 

segue até M25 de coordenadas, E=699.576,52m e N=8.039.705,20m com azimute 237º 48’ 

12,38198’’ e distância 41,71m; deste segue até M26 de coordenadas, E=699.372,00m e 

N=8.039.545,94m com azimute 232º 05’ 33,92686’’ e distância 259,21m; deste segue até M27 de 
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coordenadas, E=699.298,29m e N=8.039.390,38m com azimute 205º 21’ 19,07918’’ e distância 

172,14m; deste segue até M28 de coordenadas, E=699.248,17m e N=8.039.339,14m com azi-

mute 224º 21’ 51,55029’’ e distância 71,68m; deste segue até M29 de coordenadas, 

E=699.012,20m e N=8.039.137,82m com azimute 229º 31’ 47,48464’’ e distância 310,18m; deste 

segue até M30 de coordenadas, E=698.941,46m e N=8.039.125,57m com azimute 260º 10’ 

47,43621’’ e distância 71,79m; deste segue até M31 de coordenadas, E=698.872,25m e 

N=8.039.120,12m com azimute 265º 29’ 52,74741’’ e distância 69,42m; deste segue até M32 de 

coordenadas, E=698.735,74m e N=8.039.106,67m com azimute 264º 22’ 15,06823’’ e distância 

137,17m; deste segue até M33 de coordenadas, E=698.729,35m e N=8.039.120,68m com azi-

mute 335º 28’ 20,73869’’ e distância 15,40m; deste segue até M34 de coordenadas, 

E=698.649,56m e N=8.039.145,01m com azimute 286º 57’ 38,66795’’ e distância 83,42m; deste 

segue até M35 de coordenadas, E=698.587,85m e N=8.039.156,67m com azimute 280º 41’ 

43,44336’’ e distância 62,80m; deste segue até M36 de coordenadas, E=698.565,47m e 

N=8.039.154,34m com azimute 264º 04’ 13,86648’’ e distância 22,51m; deste segue até M37 de 

coordenadas, E=698.519,17m e N=8.039.140,43m com azimute 253º 16’ 39,84807’’ e distância 

48,35m; deste segue até M38 de coordenadas, E=698.439,00m e N=8.039.108,95m com azimu-

te 248º 33’ 37,61242’’ e distância 86,13m; deste segue até M39 de coordenadas, 

E=698.429,08m e N=8.039.096,65m com azimute 218º 53’ 27,87934’’ e distância 15,81m; deste 

segue até M40 de coordenadas, E=698.436,46m e N=8.039.086,80m com azimute 143º 07’ 

53,73038’’ e distância 12,31m; deste segue até M41 de coordenadas, E=698.358,11m e 

N=8.039.018,49m com azimute 228º 54’ 57,87943’’ e distância 103,94m; deste segue até M42 de 

coordenadas, E=698.335,76m e N=8.038.974,46m com azimute 206º 55’ 13,86522’’ e distância 

49,38m; deste segue até M43 de coordenadas, E=698.342,74m e N=8.038.968,14m com azimu-

te 132º 09’ 23,73793’’ e distância 9,41m; deste segue até M44 de coordenadas, E=698.372,41m 

e N=8.038.937,98m com azimute 135º 28’ 11,85513’’ e distância 42,31m; deste segue até M45 

de coordenadas, E=698.274,67m e N=8.038.848,55m com azimute 227º 32’ 33,00262’’ e distân-

cia 132,48m; deste segue até M46 de coordenadas, E=698.185,51m e N=8.038.767,65m com 

azimute 227º 46’ 38,06964’’ e distância 120,40m; deste segue até M47 de coordenadas, 
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E=698.050,76m e N=8.038.590,77m com azimute 217º 18’ 06,54712’’ e distância 222,36m; deste 

segue até M48 de coordenadas, E=698.007,61m e N=8.038.578,72m, com azimute 254º 23’ 

57,04422" e distância de 44,80m;deste segue até M49 de coordenadas, E=697.972,10m e 

N=8.038.564,78m com azimute 248º 34’ 12,69971’’ e distância 38,14m; deste segue até M50 de 

coordenadas, E=697.954,05m e N=8.038.596,03 com azimute 329º 58’ 31,05609’’ e distância 

36,09m; deste segue até M51 de coordenadas, E=697.945,62m e N=8.038.594,30m com azimu-

te 258º 25’ 27,67849’’ e distância 8,60m; deste segue até M52 de coordenadas, E=697.861,64m 

e N=8.038.560,08m com azimute 247º 49’ 33,24139’’ e distância 90,69m; deste segue até M53 

de coordenadas, E=697.817,55m e N=8.038.598,17m com azimute 310º 49’ 41,76851’’ e distân-

cia 58,27m;deste segue até M54 de coordenadas E=697.803,71m e N=8.038.612,59m com azi-

mute 316º 10’ 35,84781’’ e distância 19,99m; deste segue até M55 de coordenadas, E= 

697.793,09 m e N= 8.038.627,71m., com azimute 324º 55’ 08,50244’’ e distância 18,47m; deste 

segue até o M56 de coordenadas E=697.784,68m e N= 8.038.642,35m com azimute 330º 06’ 

44,98508’’ e distância 16,89m; deste segue até M57 de coordenadas, E=697.724,33m e 

N=8.038.771,60m com azimute 334º 58’ 20,83402’’ e distância 142,64m; deste segue até M58 de 

coordenadas, E=697.711,22m e N=8.038.809,66m com azimute 340º 59’ 15,80356’’ e distância 

40,26m;deste segue até M1 de coordenadas E=697.689,89 e N=8.038.829,77 com azimute 313º 

19’ 21,48621’’ e distância 29,31m; marco inicial da descrição perímetro.Todas as coordenadas 

aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa 

de Rio Verde-GO de coordenadas E=509.317,661m e N=8.032.401,869m, e encontram-se re-

presentadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 57 WGr, tendo como da-

tum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 

projeção UTM. 

Morrinhos, 09 de junho de 2015; 169º de Fundação e 132º de Emancipação Política. 
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